
Prefeitura do Município de Jaquariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13820-000
Fone: (19) 3867 9792/9801/9780/ 9825/9786 - e-mail: ricardojicitacoes@jaguariuna.sp.gov.br

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, E
A EMPRESA SGUIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - EPP PARA
FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS.

Processo Administrativo n" 5.217/2015.
Contrato n°. 210/2015.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n° 1235 -
Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n". 46.410.866/0001-71 neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.481.699-8 - SSP/SP, e inscrito no CPF/MF
sob n° 056.597.528-53, residente e domiciliado na Praça Carlos Gomes n" 14, Jardim Paraíso,
neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e de outro lado a Empresa Sguil Comércio e Indústria de Alimentos Ltda -
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.824.339/0001-51, a Rua Mário Pereira Dutra n" 431-Fds.
Bairro: Residencial Burk, CEP.: 13.290-000, no Município de Louveira, Estado de São Paulo,
representada neste ato por sua Procuradora a Sra. Crhistiane Yamaki Beppu, Brasileira,
Nutricionista, portadora da Cédula de Identidade RG n". 34.535.019-4 e inscrito no CPF/MF sob n°
309 527.528-59, residente e domiciliado à Rua Pio X n° 14 - casa 2 - Bairro: Rudge Ramos, CEP.:
09.611-000, no Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0OBJETO:
1.1 Fornecimento de géneros alimentícios não perecíveis e materiais descartáveis, nas
especificações, quantidade e marca descrita abaixo:

Item 36: MISTURA PARA BOLO: nos sabores baunilha, chocolate e laranja, acondicionados em
embalagens de polietileno metalizado, contendo peso líquido de 01 kg, com validade mínima de 06 meses
QTDE. 3.890 Kg

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:
a-) Pregão Presencial n° 081/2015;
b-) Processo Administrativo n° 5.217/2015.

2.2 Os documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma reger o fornecimento do
objeto contratado.

3.0 PRAZO, E CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA:
3 1 As entregas deverão ser feitas mensalmente, conforme pedido solicitado pela Secretaria de
Educação - Departamento de Alimentação Escolar, através de Ordem de Fornecimento.

3 2 As entregas deverão ser realizadas à Rua Amazonas, 1.470 - Bairro: Jardim Alice, em
Jaguariúna, de segunda à sexta-feira, das 07:30 as 11:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas,
mediante prévio contato pelo telefone: (19) 3867-4235, com Divanir.

3.3. As condições de higiene e segurança no transporte dos produtos licitados deverão estar
rigorosamente em conformidade com a legislação vigente.

Q.
Pregão Presencial n" 081/2015 - Fomecimentn de géneros alimentícios e material descartável










